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Eu, abaixo assinado, Tradutor Püblico e Intérprete Comercial, corn fé pUblica
em todo o TerritOrio Nacional, nomeado pela Junta Comercial do Estado do
Rio de Janeiro e nela matriculado sob o n° 253, CERTIFICO e DOU FE que
me foi apresentado urn documento em lingua inglesa a flrn de ser por mirn
traduzido para o português, o que cumpro, em razão do meu oficio, como
segue:

-

(Consta carimbo rubricado PGFN/COF, em odas as

páginas do documento original)

N’OMERO DO EMPRESTIMO 8201-BR

Contrato de Empréstimo

(SWAp for Paraná Multi-sector Development Project -

Projeto Multissetorial para o Desenv-olv-±mento do

Paraná)

entre

BANCO INTERNACIONAL PARA REC0NSTRuçA0

E DESENVOI1VIMENTO

C

ESTADO DO PARNA
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Datado de 12 de dezeitibro de 2013

CONTRATO DE EMPRESTIMO

Contrato datado de 12 de dezembro 2013 entre o BANCO

INTERNACIONAL PARA RE0ONSTRucAO E DESENVOLVIMENTO

(“Banco”) e o ESTADO DO PARANA (“Mutuário”) - 0 Banco

e o Mutuário acordam coma segue:

ARTIGO I - CONDIcoEs GERAIS; DEFINIçOES

1.01 As CondiçOes Gerais (conforme definido no

Apêndice do presente Contrato) constituem uma parte

integrante do presente Contrato.

1.02 A menos que o contexto exija de outra forma, os

termos iniciados em letra mai0scula utilizados neste

Contrato terão Os significados atribuidos a eles nas

Condiçöes Gerais ou no Apêndice do presente

Contrato.

ARTIGO II - EMPRESTIMO
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2.01 0 Banco concorda em emprestar ao Mutuário, nos

termos e condiçöes estabelecidos ou referidos rio

presente Contrato, a quantia de 350 rnilhOes de

dólares, ($350.000.000), montante o qual pode ser

convertido ao longo do tempo através de uma

Conversão De Moeda, de acordo corn as disposicoes da

Seçao 2.07 do presente Contrato (“Empréstimo”), para

auxiliar no financiamento do custo do projeto

descrito no Anexo 1 do presente Contrato

(“Proj eto”) .

2.02 0 Mutuário poderá retirar os proventos do

Empréstimo de acordo corn a Segão IV do Anexo 2 do

presente Contrato:

(a) a respeito da Parte 1 do Projeto para reernbolsar

as Despesas ElegIveis incorridas pelo Mutuário no

âmbito dos Prograrnas de Despesas Elegiveis; e

(b) em reiagão a Parte 2 do Projeto para reembolsar

o Mutuário por Despesas ElegIveis incorridas ou por
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conta designada do Mutuário

instruçaes referidas na Secäo

do presente Contrato, tudo para

ElegIveis efetuadas pelo Mutuár±o

adiantamentos a

identificada nas

IV.A.1 do Anexo 2

financiar Despesas

no ârnbito do Projeto.

O representante do Mutuário, corn o propósito de

:t0m ualquer medida necessária ou que seja

perrnitida nos termos desta Segao, é o Secretário da

Fazenda.

2.03 A Taxa de Abertura de Crédito devida pelo

Mutuário será igual a urn quarto de urn por cento

(0,25%) do rnontante do Empréstimo.

2.04 Os juros devidos pelo Mutuário por cada PerIodo

de Juros será a uma taxa igual a Taxa de Referência

para a Moeda do Empréstirno mais o Spread Variável,

ficando estabelecido que, após urna Conversão de toda

ou qualquer parte do valor principal do Empréstimo,

os juros a pagar pelo Mutuário durante o Perlodo de

Conversão sobre esse valor serão determinados em
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conformidade corn as disposiçOes pertinentes do

Artigo IV das Condiçães Gerais. Não obstante o acima

exposto, se qualquer montante do Saldo do Empréstimo

Retirado não for pago quando devido e permanecer não

pago por urn perlodo de trinta dias, então os juros a

pager pelo Mutuário serão calculados conforme

previsto na Seção 3.02 (e) des Condiçoes Gerais.

2.05 As Dates de Pagarnento são 15 de abril e 15 de

outubro de cada ano.

2.06 0 valor principal do Empréstimo será

reembolsado em conformidade corn as disposiçães

estabelecidas no Anexo 3 deste Contrato.

2.07. (a) 0 utuirio poderi, a qualquer momento, em

cada caso corn a nao-objecao prévia do Avalista, por

meio da Secretaria do Tesouro Nacional do Niriistério

da Fazenda do Avalista, solicitar qualquer uma dos

seguintes CoriversOes dos termos do Empréstimo, a fim

de facilitar a gestão prudente da divida: (i) uma

mudariça da Noeda do Empréstirno de toda ou qualquer
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parte do valor principal do Empréstirno, retirado ou

não retirado, para uma Moeda Aprovada, (ii) uma

mudanca da base da taxa de juros aplicável a: (A)

todo ou parte do valor principal do Empréstimo

retirado e em aberto de uma taxa variável para urna

taxa fixa, ou vice—versa; ou (B) todo ou parte do

valor principal do Empréstimo retirado e em aberto

de uma Taxa Variável corn base em uma Taxa de

Referëncia e Spread Variável para uma Taxa Variável

corn base em urna Taxa de Referéncia Fixa e Spread

Variável, ou vice-versa; ou (C) todo o valor

principal do Empréstirno retirado e em aberto de uma

Taxa Variável corn base em urn Spread Variável para

urna Taxa Variável corn base em urn Spread Fixo; e

(iii) a definiçao de limites para a taxa variável ou

Taxa de Referenda aplicável a todo ou parte do

valor principal do empréstimo retirado e em aberto

pelo estabelecirnento de urn Teto de Taxa de Juros ou

Collar [proteclo de teto e piso] de Taxa de Juros

sobre a Taxa Variável ou a Taxa de Referéncia.
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(b) Qualquer conversão solicitada nos termos do

parágrafo (a) desta Seção que for aceita pelo Banco

será considerada uma “Conversão”, conforme definido

nas CondiçOes Gerais, e será efetuada em

conformidade corn as disposicOes do Artigo IV das

CondiçOes Gerais e das Diretrizes de Conversão.

(c) Imediatamente após a Data de Execução para urn

Teto de Taxa de Juros ou Collar de Taxa de Juros

pelo qual o Mutuário pediu que o prêmio fosse pago

corn os proventos do Empréstimo, o Barico, em nome do

Mutuário, retira da Conta de Empréstirno e paga a si

mesmo os montantes necessários para pagar qualquer

prêrnio devido de acordo corn a Seção 4.05 (c) das

Cond±cOes Gerais ate o montante atribuido ao longo

do tempo para a finalidade na tabela da Segäo IV do

Anexo 2 do presente Contrato.

ARTIGO III - PROJETO

3.01 0 Nutuário declara seu comprornisso corn o

objetivo do Projeto. Para este firn, o Mutuário:
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(a) sob a coordenação geral da SEPL, realizará

(i) a Parte 1.1 (a) do Projeto através da SEAB corn o

auxIlio de:

(A) EMATER corn relaçao a todas as partes da Parte

1.1 (a) do Projeto,

(B) ITCG corn relacão a regularizaçao fundiária na

Parte 1.1 (a) (ii) (B) do Projeto;

(C) Os rnunicIpios em relacao a Parte 1.1 (a) (ii)

(c) do Projeto; e

(D) AssociaçOes corn relação a Parte 1.1 (a) (iii) do

Projeto;

(ii) A Parte 1.1 (b) do Projeto através da SEAB corn

o auxIlio de:
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(A) EMATER corn relação as Partes 1.1 (b) (i) e (ii),

do Projeto;

(B) AGUASPARANA corn relação a Parte 1.1 (b) (iii)

(D)

(C) MunicIpios e AssociaçOes de areas de rn±cro

bacias selecionadas corn relação is Partes 1.1 (b)

(iii) (B) ; e

(D) Associaçöes de Produtores corn relação a Parte

1.1 (b) (iii) (C) do Projeto;

(iii) Parte 1.2 (a) do Projeto através da SEMA corn a

ajuda do TAP e AGUASPARANA nas areas de

resporisabilidade dos órgäos envolvidos;

(iv) Parte 1.2 (b) do Projeto através da SEMA, corn a

ajuda da Defesa Civil, lAP e AGUASPARANA nas areas

de responsabilidade dos órgäos envolvidos;
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(v) Parte 1.3 do Projeto através da SEED, corn a

ajuda dos MunicIpios ern relaçao a Parte 1.3 (c);

(vi) Parte 1.4 do Projeto através da SESA, corn a

ajuda dos: (A) MunicIpios e Prestadores de Serviços

de Sadde corn relaçao a Parte 1.4 (a) do Projeto; e

(b) Municipios corn relacáo a Parte 1.4 (b) do

Projeto; e

(b) realizará a Parte 2 do Projeto através da SEPL

corn o apoio das Secretarias de Projeto e as

InstituiçOes do Projeto mericionadas nos parágrafos

anteriores nas atividades sob suas respectivas

jurisciicOes.

3.02 Sern iirnitaçao as disposiçoes da Seção 3.01 do

presente Contrato, e exceto se o Mutuário a o Banco

acordarem de outra forma, o Mutuário garantirá que o

Projeto seja realizado ern conforrnidade corn as

disposiçoes do Anexo 2 do presente Contrato.

ARTIGO IV - RECURSOS DO BANCO
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4.01 0 Evento de Suspensão Adicional consiste no que

segue, ou seja, que qualquer das Entidades

Participantes tenha deixado de realizar qualquer de

suas obrigacOes referentes ao Contrato de

Implernentacao correspondente.

ARTIGO V - EFETIVIDADE; RESCISAO

5.01. As CondiçOes Adicionais de Efetividade

consistem no que segue, ou seja, que urn Manual

Operacional do Projeto satisfatório para o Banco

tenha sido adotado pelo Mutuário.

5.02. A Matéria Legal Adicional consiste no que

segue, ou seja, que o Empréstirno tenha sido

devidarnente registrado no Banco Central do Brasil do

Avalista.

5.03. Sern prejuizo is disposicoes das Condicoes

Gerais, o Prazo de Efetividade é a data que cai

noventa (90) dias ãp6S a data do presente Contrato,
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mas em nenhum caso mais que 18 (dezoito) meses após

o Banco ter aprovado 0 Empréstimo, que expira em 6

de malo de 2014.

ARTI GO VI - REPRESENTANTE; ENDEREOS

6.01. Salvo o disposto na Seção 2.02 deste Contrato,

o Representante do Mutuário é o seu Governador.

6. 02. Enderego do Banco é:

Banco Internacional para a Reconstrucao e

Desenvolvimento

1818 H Street, N.W.

Washington, D.C. 20433

Estados Unidos da America

Endereço de cabo: INBAFRAD, Washington, DC

Telex: 248423 (MCI) , ou, 64145 (MCI)

Fax: 1—202-477—6391
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6.03. Endereco do Mutuário é: Palácio Iguaçu, Praça

Nossa Senhora de Salette S/N Centro CIvico, 80530-

909 Curitiba, Paraná, Brasil

Fax: 55—41—3313—6333

Corn cóp±a para: Secretaria do Planejamento e

Coordenação Geral, Palácio das Araucárias, 40
andar,

Rua Jacy Loureiro de Campos S / N, Centro CIvico,

80530-915 Curitiba, Paraná, Brasil

Fax: 55-41—3313-6285

SEAIN - Secretaria de Assuntos Internacionais do

Ministério do Planejarnento, Orçarnento e Gestão

Esplanada dos Ministérios - Bloco “K” - 5 andar

70040—906 BrasIlia, DF, Brasil

Fax: 55—61—2020—5006
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ACORDADO em Brasilia, Repdblica Federativa do

Brasil, a partir da data indicada acima.

BANCO INTERNACIONAL PARA REc0NSTRUcA0 F

DESENVOLVIMENTO

Por: (Consta assinatura)

Representante Autorizado

ESTADO DO PARANA

Por: (Consta assinatura)

Representante Autorizado

ANEXO 1

Descr±çao do Projeto

o objetivo do projeto é tornar o acesso a

oportunidades de desenvolvimento econômico e humano

mais equitativas e ambientalmente sustentáveis no
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território do Mutuário através da modernizaçäo do

setor pdblico e gestão de receitas do Mutuário.

Parte 1: Promover o Desenvolvimento Hurnano e

Ecoriôxnico Equitativo e bientalmente Sustentável

Realizacão de Programas de Despesas ElegIveis (PEEs)

da seguinte forma:

1.1 Desenvolvimento Rural Sustentável

(a) Desenvolvimento Econômico Territorial (Pro

Rural) .

Meihoria da competitividade dos pequenos produtores

rurais da Região Central, incluindo o seguinte:

(i) a capacitacão de pequenos produtores rurais da

Reqiao Central, incluindo grupos vulneráveis, como

povos indIgenas e quilombolas, e capacitacão de

parceiros estratégioos envolvidos na implementaçao

do Projeto, corno a EMATER, conseihos territoriais e
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municipais, lideranças locais e organizaçOes não

governamentais;

(ii) o fortalecimento da prestação de serviços

pdblicos de apoio em: (A) pesquisa e inovação; (B)

regularizaçao fundiária; e (C) reabilitaçao de

estradas rurais; e

(iii) o apoio is iniciativas de negócios

sustentiveis de grupos de pequenos produtores rurais

através do provimento de Subsidios is AssociaçOes

para a realizaçlo de atividades selecionadas para

promover uma major integraçao de grupos de

produtores corn cadeias de valor rernunerativas.

(b) Meihoria da Gestão da Agua e do Solo em Micro

bacias.

Promover a agricultura sustentável em areas de

micro-bacias hidrográficas selecionadas mais

suscetiveis a degradaçao do meio ambiente, através

de:
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(i) adoçao de meihores metodoiogias e técnicas para

a gestao sustentávei das zonas rurais;

(ii) educaçao ambiental; e

(iii) promocão da adoçao de práticas sustentáveis de

gestão de recursos agricolas e naturais por parte

dos produtores rurais em areas de micro-bacias

hidrográficas seiecionadas através de:

(A) preparagão de pianos de desenvolvimento pare

micro—bacias hidrográficas;

(B) prov±mento de SubsIdios a AssociaçOes ou

Municlpios, para o beneflcio de grupos de produtores

rurais, para a implementagao de atividades

prioritárias identificadas nos pianos de

desenvolvimento de micro-bacia preparados no imbito

do Projeto;
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(C) fornecimento de SubsIdios as AssociaçOes de

Produtores para a ±mpiementacão de iniciativas de

negócios agroecológicas; e

(D) meihoria no acesso a água potávei para as

comunidades mais pobres em areas prioritárias.

1.2 Gestão de Riscos de Desastres e mbientais

(a) Modernização do Sistema de Licenciarnento

Ambiental.

Adocao de novas técnicas e procedimentos para o

licenciamento ambiental e capacitacPo dos órgäos

ambientais do Mutuár±o para fortalecer a

conformidade ambiental e fiscalizaçao.

(b) Gestão de Riscos de Desastres Naturais e

Antrópicos.

RealizaçPo de atividades para fortalecer o sistema

de prevencão e resposta a desastres do Mutuirio, bern
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como capacitacao des Secretarias do Projeto e das

IristituiçOes do Projeto envolvidas.

1.3 Educação

(a) Sistema de Avaliação da Aprendizagem

Implementação do sistema de avaliação da

aprendizagem dos alunos da SEED e realizaçäo de

testes e de atividades de divulgacão.

(b) Programa de Formaçao de Professores

Meihoria des quai±ficaçOes e habilitaçOes dos

professores na rede de escolas do Mutuário (Rede

Pdblica EstaduaL) , por meio de treinamento em

universidades pare professores em serviço.

(C) Meihoria des Instaiacoes Escolares do Estado

(Renova Escola) .
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Reabilitação, reparacao e em alguns casos, a

ampl±acao des escolas estaduais existentes do

Mutuário, por exemplo: laboratórios de ciências,

bibliotecas, laboratórios de informática, mobiliário

escoiar e a]guns equipamentos.

1.4: Saiide

(a) Atendimento de Emergência .

Ampliação e consolidação da Rede de Atendimento de

Emergência em Saiide, através de:

(i) provimento de formaçao em gestão para

profissionais da saéde em serviço, melhorando a

capacidade de gestão pare hospitais de referéncia e

outros serviços de sadde com foco em ampliacao,

fluxos de atendimento, logistica e processos

gerenciais;

(ii) provimento de treinamento em técnicas de

atendimerito, desenvoLvendo e impiemeritando
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protocolos de atendimento baseados em evidências

cientIficas;

(iii) ampliacão de atendimento ao trauma, transporte

medico aéreo e serviços de sade especializados no

tratamento de traumas rmiltiplos, infarto do

miocárdio e acidente vascular cerebral;

(iv) expansäo do atendimento da sade ernergencial

pré-hospitalar;

(v) implementacâo de contratos baseados em

desempenho; e

(vi) fortalecimento do sistema de encaminhamento de

paciente do Mutuário.

(b) Rede de Atendimento a Saüde Infaritil e Materna. -

(i) Arnpiiacão de atendimeritos de sailde infantil e

materna; e
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(ii) construção, amp1ação e apareihamento de

unidades bisicas de sadde de municipios

selecionados -

Parte 2: Assistência Técnica para Gestão Püblica

mais Eficaz e Eficiente

2.1: Qualidade Fiscal

Prestacão de assistência técnica para analisar:

(a) (i) a tributacão de imposto sobre a propriedade

de veiculo automotor (IPVA) a o processo de

cobrança; e

(ii) a tributação e o processo de cobrança do

imposto de transmissão causa mortis e doaçães

(ITCMD) ;

(b) o processo de cobrança de impostos em atraso; e -

(C) todos os fundos p’b1icos segregados.
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2.2 Modernização Institucional

(a) revisão das estruturas organizacionais e

procedimentos para a modernização da adm±nistragao

piiblica do Mutuário;

(b) fortalecimento dos processos de orcamento;

(c) introdução de gestão baseada em resultados e

fortalecimerito da capacidade de monitoramento e

avaiiaçäo; e

(d) fortalecimento de procedimeritos de controle

interno.

2.3 Gestão de Recursos Humanos iuais Estratégica e

Eficiente

(a) fortalecimento dos controles sabre as despesas

de pessoal;
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(b) meihoraria da atração e retençao de pessoal, em

especial nas instituicOes centrais do governo;

(c) modernizagão do Departamento de Gestão de

Recursos Flumanos do Mutuário e suas unidades em todo

o estado;

(d) modernizacão do serviço de sade ocupacional do

Mutuário; e

(e) fortalecimento da Escola de Governo do Mutuário

e promogão de uma administração pib1ica baseada no

desempenho.

2.4 Mitigar o Impacto ambiental do Setor AgrIcola

(a) A rev±são dos estudos existentes sobre o impacto

dos principais subsetores agrIcolas no meio ambiente

(em particular, na água, no solo, na biodiversidade

e nas emissães de gases de efeito estufa), bem como

realização de análises complementares quando

necessário;
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(b) análise des opcOes dispoolveis para enfrentar os

impactos negativos das atividades do subsector

identificadas em (a) acima; e

(c) anáiise dos instrurnentos de financiamento

disponiveis pare mitigar o impacto do setor agrIcoia

sobre o meio ambiente e como eles poderiam ser

usados no Estado, municipio e outros nIveis de

subdivisão administrativa.

2.5 Apoio a Modernizaçao do Sistema de Licenciamento

.Pinbienta1

(a) Reaiizacao de estudos e análises relacionados a

monitoramento ambiental e apiicacäo da iei na area

ambiental;

(b) modernizaçao dos sistemas de tecnoloqia da

informacäo; e
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(c) treinarnento relacionado ao fortalecirnento da

abordagem de gestão ambiental desenvolvida no ârnb.ito

da parte 1.2 (a) do Projeto.

2.6 Apoio ao Desenvolvirnento de urn Sisterna Estadual

de Gestäo de Risco e Desastres

(a) Realizagão de estudos para o desenvolvirnento de

diagnósticos, metodologias, pianos e procedimentos

para a gestio de riscos e desastres no território do

Mutuário; e

(b) capacitacio relacionada.

2.7 Educação

(a) desenvoivirnento e criacio de urn novo sisterna de

avaliação da aprendizagern;

(b) avaiiagão do impacto dos prograrnas de

desenvoivirnento da educação do Mutuário para

rneihorar a eficácia do professor; e
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(c) desenvoivirnento de urn sistema integrado para a

gestão da irifraestrutura e de equiparnentos das

escolas do Mutuário.

2 .8 Saüde

(a) Desenvoivirnento e estruturaçao de urn sisterna de

inforrnacäo robusto para monitorar a irnpiementacão de

redes de atendirnento de saiide, incluindo

pianejarnento, orçarnento, indicadores epidernioiógicos

a móduios de monitorarnento e avaliagäo;

(b) desenvoivimento e implementacao de urn piano de

cornunicação direcionado para usuários do sisterna de

sadde e profissionais do Mutuário; e

(c) reaiizacão de pesquisas de satisfagão do

paciente para avaliar a qualidade dos servigos

ofertados pelos prestadores de serviços de sadde.

ANEXO 2
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Execucao do Projeto

Seçao I. Arranjos de Implementacão

A. Arranjos Institucionais

I. No prazo de dois (2) meses após a Data de

Efetividade, o Mutuário criará e, posteriormente,

operará e manterá ate a conclusão do Proj eto:

(a) urna unidade de coordenaçao dentro da SEPL, que

será responsável pela coordenacao geral do Projeto

(o “PCU”) Essa unidade disporá de pessoal em odmero

suficiente e corn qualificaçoes e experiências

satisfatOrias para o Banco, incluindo urn coordenador

de Projeto, urn subcoordenador, urn especialista em

aquisicoes, especialista em gestão financeira,

especialista em salvaguarda e outros servidores

necessários para a efetiva irnplernentacâo do Projeto,

tudo conforme definido no Manual Operacional do

Projeto; e
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(b) urn Cornitê de Gerenciamento de Projetos, corn

representantes de todas as Secretarias do projeto e

Instituiçôes envolvidas no projeto e responsáveis

por supervisioriar a implernentaçao, monitorarnento e

avaliação de todas as atividades do Projeto, pelo

menos duas vezes por ano, e fornecer recornendaçOes

corn base na revisão dos relatórios de progresso e

outros documentos relevantes preparados para o

Projeto, e corn estrutura e tungOes satisfatórias ao

Banco, na forma prevista no Manual Operacional do

Projeto.

B. Convênios Interinstjtucjonajs

1. 0 Mutuário, antes de iniciar as atividades do

Projeto pelas quais urna Entidade Participante seja

responsável, e seguindo o modelo do Manual

Operacional do Projeto, celebrará convénios de

irnplernentaçao separados (os Convênios de

Irnplementaçao), satisfatórios para o Banco:
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(a) através da SEAS, corn a EMATER e o ITCG para a

irnplernentacao de suas respectivas partes da Parte

1.1 (a) do Projeto;

(b) através da SEAB, corn a EMATER, a AGUASPARANA e

AssociacOes De Produtores para a irnpiernentacão de

suas respectivas par’tes da Parte 1.1 (b) do Projeto;

(c) através da SEMA, corn a lAP e a AGUASPARANA para

a irnplernentacao de suas respectivas partes da Parte

1.2 (a) do Projeto;

(d) através da SEMA e da Defesa Civil, corn a lAP e a

AGUASPARANA para a irnplernentacao de suas respectivas

partes da Parte 1.2 (b) do Projeto;

(e) através da SEED, corn os rnunicipios para a

irnplernentacao de suas respectivas partes da Parte

1.3 (c) do Projeto; e

(f) através da SESA, corn MunicIpios e Prestadores de

Serviços de Sadde para a irnplernentaçao de sues
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respectivas partes das Partes 1.4 (a) e (b) do

Proj eto;

(g) através da SEAB, corn cada MunicIpio e/ou

Assoc±ação, conforme o caso, para a implementacao de

suas respectivas partes no Brnbito da Parte 1.1 (a)

do Proj eto.

(h) Através da SEAS, corn cada MunicIpio, Associacao

e/ou Associaçäo de Produtores, conforme o caso, para

a irnpiernentaçao de suas respectivas partes na Parte

1.1 (b) do Projeto.

estabelecendo, entre outros:

(a) a obrigaçâo da respectiva Entidade Participante:

(A) de cumprir, conforme o caso, corn os Docurnentos

de Salvaguardas, as Diretrizes Anticorrupçâo, e o

disposto na Seção III deste Anexo 2; e

(b) disposicOes de gestäo financeira detaihando o

fluxo de inforrnaçOes e/ou fluxo de fundos entre a



ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor PUbilco e Intérprete Comercial do Idioma Inges

MatrIcula N° 253 - JUCERJA
CPF!MF 186.041.296-34

Rua Roberto Dias Lopes, 100— Rio de Janeiro — RJ — Brash — CEP 22010-110
E-mail: aIuisiomattos(cimail.com

390

SEPL e a Entidade Participante relevante para que o

Mutuário cumpra corn suas obrigacOes sob a Secão II

deste Anexo 2.

2. 0 Mutuário exercerá seus direitos e cumprirá corn

suas obrigaçOes sob cada urn dos Contratos de

Impiementacão de tal maneira a proteger os

interesses do Mutuirio e do Banco e para cumprir corn

os propósitos do Ernpréstimo. Exceto se o Banco

acordar em contrário, o Mutuário não aiterará,

cederá, rescindirá, renunciará ou deixará de cumprir

quaiquer disposicao de qualquer urn dos Convênios de

Implernentaçäo. Caso haja qualquer coriflito entre os

termos de quaiquer dos Convênios de Irnplementacao e

os do presente Contrato, os termos deste Contrato

prevalecerao.

C. Arranjos de Implementação para a Parte 1 do

Projeto

1. 0 MuLuário, através da SEPL, fornecerá ao Banco

em 28 de fevereiro e 31 de agosto de cada ano, a
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partir da prirneira data após a Data de Efetividade,

relatórios regulares (os Relatórios do Programa de

Gastos Elegiveis EEP), elaborado de acordo corn as

disposicOes do Manual Operacional do Projeto e as

instruçOes aclicionais referidas na Seçlo IV.A. deste

Anexo.

2. 0 Mutuário, através da SEPL:

(a) terá todos os registros de contratação do

Proj eto e documentaçao para cada ano da Parte 1 do

Projeto auditado, de acordo corn os princIpios de

auditoria de contratação adequados por auditores

independentes aceitIveis para o Barico;

(b) fornecerá ao Banco, logo que disponivel, rnas em

qualquer caso, no prazo de seis meses após o final

de cada ano, o relatório de auditoria de aquisiçães

realizado pelos auditores, corn alcance e detaihes

ciue o Banco tenha razoaveirnente solicitado;

e
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(c) fornecer ao Banco outras informaçaes sobre tais

registros de aquisição e de documentacao e auditoria

de aquisição do mesmo conforme o Banco possa

razoavelmente solicitar ao longo do tempo.

3. 0 Mutuário garantirá que o nOmero do código de

orcamento indicado no Anexo 4 do presente Contrato

está em conformidade com a lei orcamentária anual do

Mutuirio. 0 Mutuário e o Banco concordam que o

nOmero do código do orçamento pode mudar no âmbito

das leis orçamentárias anua±s do Mutuário, desde

que, no entanto, não haja nenhuma mudança no EEP

correspondente descrita no Anexo 4 do presente

Contrato a nas atividades subjacentes a serem

financiadas pelo Banco de acordo com tel BEP.

4. 0 Mutuário e o Banco poderão rever em conjunto,

urna vez por ano, os monrantes atribuldos por código

orçamentário para os PEEs detaihados no Anexo 4 do

presente Contrato, e o Mutuário ajustará conforme a
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necessidade os valores do orcamento de qualquer EEP

corn o acordo prévio por escrito do Banco.

5. 0 Mutuário realizará, não mais do que dezoito

(18) rneses após a Data de Efetividade, uma revisão

de rneio-termo corn o Banco sobre os progressos

globais na execução da Parte 1 do Projeto e na

realizaçlo da referida Parte do Projeto e acordará

corn o Banco se será necessário modificar quaisquer

DLIs existentes ou incorporar novos, tudo de uma

forma ace±tável para o Banco.

6. Se, a qualquer mornento, o Banco deterrninar que

qualquer parcela dos proventos do Empréstimo foi

usada para itens indevidamente adquiridos em

violação da Seçao III deste Anexo, nb forarn usados

para Despesas ElegIveis ou, no caso dos Prograrnas de

Gastos ElegIveis ao abrigo da Parte 1 do Projeto,

nbo forarn apoiados pela evidbncia de gastos reais

pelo Mutuário sob tais Programas de Despesas

ElegIveis e/ou por evidbncias de satisfacbo de

outros critérios estabelecidos neste Contrato ou no
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Manual Operacional do Projeto, o Mutuár±o

prontarnente reembolsará qualquer parcela ao Banco

conforme o Banco especifique por notificaçao ao

Mutuário.

D. Anticorrupcão

0 Mutuário assegurará que o Projeto seja realizado

em conformidade corn as disposiçOes das Diretrizes

Anticorrupcao.

E. Salvaguardas

1. 0 Mutuário, por meio das Secretarias do Projeto,

impiernentará e fará corn que as Instituiçães do

Projeto e outras Entidades Participantes irnplernentem

o Projeto de acordo corn as disposicOes do Marco de

Gestão mbiental (EMF) (incluindo as disposicOes de

cada Piano de Gestão Ainbiental aprovado pela Banco),

e a Estratégia de Participação dos Povos Indigenas

(inclusive corn as disposigOes de cada Piano de Povos

]ndIgenas aprovado pelo Banco) .
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2. 0 Mutuário garantira que as atividades do Projeto

não envoivarn quaiquer Reassentarnento. Caso qualquer

Reassentarnento ocorra, o Mutuário impiementará e

fará corn que as InstituicOes do Projeto e outras

Entidades Participantes impiernentern o Projeto de

acordo corn o Marco de Reassentarnento Invoiuntário

(inclusive corn as disposiçoes de cada Piano de

Reassentarnento aprovado pelo Banco) .

F. Manual Operacional do Projeto

1. 0 Mutuário, corn o apoio das Entidades

Participantes, irnplernentará o Projeto de acordo corn

urn rnanual satisfatório para o Banco (o Manual

Operacionai do Projeto), que inclui, entre outros: --

(a) os Indicadores de Desempenho;

(b) as procedimentos para a execução e monitoramento

do Projeto;
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(c) Os critérios detalhados para o monitorarnento dos

DLIs;

(d) os requisitos financeiros e de aquisição do

Projeto;

(e) os papéis e as responsabilidades de cada

Secretaria do Projeto e das Instituiçães do Projeto

e outras Entidades Participantes;

(f) a Marco de Gestão Arnbientai;

(g) o Marco de Reassentamento Invoiuntãrio;

(h) a Estratégia de Participagão de Povos Indlgenas;

(i) a Piano de contas e controles internos do

Projeto, procedirnentos de divuigacao e formato dos

relatOrios firianceiros interinos não auditados

referenciados na Segão 11.5.2 deste Anexo;

(j) urn rnodeio de Convênios de Irnpiernentacao; e
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(k) os requisitos especIficos para desembolsos dos

EEPs, incluindo Os coeficientes da Regra de Execução

Orçamentária, os DLIs aplicáveis a cada retirada e o

formato do Relatório dos Programas de Gastos

Elegiveis.

2. Caso haja qualquer conflito eritre os termos do

Manual Operacional e do preserite Contrato, as

disposigOes deste Contrato prevalecerão.

3. Exceto quando o Mutuário e o Banco acordarem em

contrário por escrito, o Mutuário nb revogará,

alterará, suspenderá, renunciará ou deixari de

cumprir o Manual Operacional do Projeto ou qualquer

disposiçao do mesmo.

Secao II. Relatório de Avaliação e Monitoramento do

Projeto

A. Relatórios do Projeto
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1. 0 Mutuário, através da SEPL, acompanhará e

avaliará o andamento do Proj etc e preparará

relatórios do Projeto de acordo corn as disposiçOes

da Secao 5.08 des CondicOes Gerais, corn base em

indicadores de desempenho. Cada Relatório do Projeto

abrangerá o periodo de urn semestre civil e será

fornecido ao Banco o mais tardar 60 dias após o

final do perlodo abrangido por cada relatório.

2. Sern lirnitacão ao disposto no parágrafo 1 da

presente Seção, o Mutuário, através da SEPL,

incluirá as seguintes informaçoes em cada Relatório

do Projeto:

(a) o cumprimento do Mutuário corn o DLI5; e

(b) urna seçlo que descreva quaiquer condiçao que

interfira ou que poderia interferir na execução do

Proj eto, incluindo eventuais questOes

ambientais/sociais que possam surgir durante a

irnpiementagao do Projeto.
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B. Gestão Financejra, Relatórjos F±nancejros e

Auditorias

1. 0 Mutuário manterá ou fará corn que seja mantido

urn sisterna de gestão financeira, de acordo corn as

disposiçOes da Seção 5.09 das CondiçOes Gerais.

2. Sern limitaçao das d±sposiçOes da Parte 1 da

presente Seçao, o Mutuário, através da SEPL,

elaborará e fornecerá ao Banco corno parte de cada

Relatório do Projeto, relatórios financeiros

interinos nao auditados e relatórios customizados de

despesas para o Projeto, conforme definido no Manual

Operacional do Projeto, cobrindo o sernestre

pertinente, em forma e substância satisfatórias ao

Banco.

3. 0 Mutuário, através da SEPL, terá suas

DernonstraçOes Financeiras auditadas de acordo corn as

dispos±çoes da Seçao 5.09 (b) das CondiçOes Gerais.

Cada auditoria das Dernonstraçoes Finariceiras

cobrirão o perIodo de urn exerclcio fiscal do
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Mutuário. As Dernonstraçoes Financeiras auditadas

para cada perlodo serão fornecidas ao Banco o mais

tardar seis meses após o final do perlodo.

Seçao III - Aquisiçöes

(a) Geral.

1. Bens, Obras e Servicos, excluindo Serviços de

Consultoria. Todos os bens, obras e serviços,

excluindo serviços de consultoria, necessários para

o Proj eto e a serern financiados corn os proventos do

Empréstimo serão adquiridos de acordo corn os

requisitos estabelecidos ou referidos na Seção I das

Diretrizes de Aquisição, e em conformidade corn as

disposiçaes deste Anexo, conforme o caso.

2. Serviços de Consultoria. Todos os serviços de

consultoria necessários para o Projeto e a serem

financiados corn os recursos do Empréstimo seräo

adquiridos de acordo corn os requisitos estabelecidos

ou referidos nos incisos I e IV das Diretrizes de
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Consultoria, e de acordo corn as disposicOes do

presente anexo, conforme o caso.

3. Definiçöes. Os rermos em ]etras rnaiilsculas

utilizados abaixo nesta Seçao para descrever métodos

de contratação especificos ou métodos de revisão

pelo Banco de contratos especIficos referem—se ao

método corresponderite descrito nas Diretrizes de

Aquisicão, ou Diretrizes de Consultoria, conforme o

caso.

B. Métodos EspecIficos de Contratacao de Bens, Obras

e Servicos, excluindo serviços de Consultoria

1. Licitação Püblica Internacional. Salvo disposicao

em contrário no parágrafo 2 abaixo, bens, obras e

servicos, excluindo serviços de consultoria, serão

adquiridos sob contratos celebrados corn base em

iicitaçao pdblica internacional.

2. Outros Métodos de Contrataçao de Bens, Obras e

Serviços, excluindo serviços de Consultoria. A
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tabela a seguir especifica os métodos de aquisiçOes,

alérn da Licitação Pibiica Internacional, que podern

ser utilizados para bens, obras e serviços,

exciuindo serv±ços de consuitoria. 0 Piano de

Aquisição especif±cará as circunstâncias em que tais

métodos podern ser utiiizados.

Método de Aquisiçao

a) Licitação Pib1±ca Nacionai (incluindo em matéria

de bens, obras e serviços, excluindo serviços de

consuitoria, convite, tomada de precos e

concorrêncja estabeiecjdos na Lei n° 8.666 do

Avaiista, de 21 de junho de 1993, bern corno

aquisiçöes de acordo corn o método conhecido como

“pregão eletrônico”, conforrne previsto na Lei n°

10.520 do Avaiista, de 17 de juiho de 2002, sob urn

sistema de aquisição eietrOn±ca aprovado peio

Banco), sujeito ao procedirnento adicional seguinte,

no qual os editais de iicitaçio serão aceitáveis

para o Banco.
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(b) Shopping

(C) Contratacão Direta

(d) Participacão da Cornunidade seguindo os

procedirnentos aceitáveis pare o Banco, conforme

descrito no Manual Operacional do Projeto.

C. Métodos Especificos de Aquisiçöes para Serviços

de Consultoria

1. Selecao baseada no Custo e na Qualidade. Salvo

disposicao em contrário no parágrafo 2 abaixo, os

serviços de consultoria seräo adquiridos sob

contratos celebrados corn base na Seleclo baseada no

Custo e na Qualidade.

2. Outros Métodos de Aquisição de Servicos de

Consultoria. A tabela a seguir especifica os métodos

de aquisicão, além da Seleçao baseada no Custo e na

Qualidade, que podem ser usados pare servigos de

consultoria. 0 Piano de Aquisicão especificará as
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circunstâncias em que tais métodos podem ser

utilizados.

Método de Aquisiçöes

(a) Seleçäo Baseada nas QuaiificaçOes do Consultor --

(b) Seleção Baseada na Qualidade

(c) SeLeçao de Menor Custo

(d) Seieção corn Orcarnento Fixo

(e) Procedimentos estabelecidos na Secão V das

Diretrizes de Consultorias para a SeLeção de

Consultores Individuais

(f) Seieção de Fonte Jnica (SSS)

D. Revisào pelo Banco das Decisôes de Aquisiçöes
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o Piano de Aquisição estabelecerá os contratos que

estarão sujeitos a Avaliaçao Prévia do Banco. Todos

os outros contratos serão sujeitos a Pós—Avaiiaçao

pelo Banco.

Seçao IV. Retirada de Proventos de Empréstimo

A. Geral

1. 0 Mutuário poderá retirar os proventos do

Empréstimo de acordo corn as disposiçöes do artigo II

das CondiçOes Gerais, desta secão e as instruçOes

adicionais (Carta de Desemboiso) conforme o Banco

especifique por notificaçao ao Mutuário (±nciuindo

as “Direcrizes para Desemboiso do Banco Mundial para

Projetos”, de Maio de 2006, tai como revisto ao

longo do tempo pelo Banco e, tai como apiicáveis a

este Contrato de acordo corn essas instrucOes), para

financiar as Despesas Elegiveis, conforme

estabeiecido na tabela no parágrafo 3 abaixo.
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2. Sem limitação ao disposto no parágrafo 1 desta

Seção, as retiradas do Empréstirno podem ser feitas

como: (a) os reembolsos em relaçao as Partes 1 e 2

do Projeto, ou (b) adiantarnentos a conta designada

do Mutuário identificada nas instruçöes referidas no

parágrafo 1 acima a respeito da Parte 2 do Projeto.

3. A tabela a seguir especifica as categorias de

Despesas ElegIveis que podern ser financiadas corn os

proventos do Empréstimo (“Categoria”), a atribuição

dos montantes do ernpréstirno para cada categoria e o

percentual de despesas a serem financiadas para

Despesas Elegiveis em cada categoria.

Montante do Empréstimo Percentagem de Despesas
Categoria Alocado (expresso em a serem financiadas

USD) (incluindo impostos)

(1) Programas de Despesas 314.125.000
50% das despesas do EEPEIegives nos termos da Parte

agregadas1 do Projeto

(2) Bens, servico de 35.000.000
consultores, servicos,
excluindo serviços de

100%consultoria, treinarnento e
custos operacionais na Parte
2doProjeto

(3) Taxa de Abertura de 875.000 Valor a pagar nos termos da
Crédito Seçao 2.03 do presente

Contrato em conformidade

] corn a Seçao 2.07 (b) das
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Condiçoes Gerais

(4) Prêmio para Teto de Taxa
Valor devido nos termos dade Juros ou Collars de Taxa
Seçao 2.07 (c) do Contratode Juros

VALOR TOTAL 350.000.000

4. Para Os efeitos da presente Seção:

(a) o termo “Formaçao” significa os gastos (que não

para servigos de consultoria) incorridos corn a

reaiizaçäo de treinamentos, serninários e workshops

no âmbito do Projeto, incluindo, por exemplo, a

logIstica, o custo de viagem razoávei (incluindo

transporte e hospedagem) e diana dos formadores e

formandos, mensalidade, bern corno rnateriais de

treinarnento; e

(b) o termo “Custos Operacionais” significa os

seguintes custos de gestão e supervisão, na medida

em que não teriam incorrido caso nâo houvesse

Projeto, incluindo: entre outros, manutencao do

rnobiliánio de escritório, bern corno seu espago e

equipamentos, o aluguei do espaco do escritório;

custos de comunicação; taxas de processamento para a
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regularizaçao fund±ária; despesas corn diárias e

viagens do pessoal do Mutuár±o e das Secretarias de

Estado e des Instituiçoes do Proj eto conforme

especificado no Manual Operacional, tudo aprovado

anualmente pelo Banco.

B. Condiçöes de Retirada; Perlodo de Retirada

1. Mao obstante as disposiçOes da Parte A desta

Seçäo, nenhuma retirada será feita:

(a) pare pagamentos feitos antes da data do presente

Contrato, exceto se retiradas ate urn montante global

que não exceda o equivalente a 50 milhOes dólares,

podein ser feitas para pagamentos realizados ate 12

meses antes de tal data, mas em 10 de janeiro de

2012 ou após tal data, para Despesas ElegIveis no

Bmbito da Categoria (1); e

(b) para pagamentos efetuados no Bmbito da Categoria

(1), a menos que:
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(i) o Relatório de Gastos do EEP relevante, conforme

referido na Seção I.C.l. do presente Anexo, tenha

sido submetido e considerado satisfatório pelo

Banco, de acordo corn as d±sposiçOes do Manual

Operacional do Projeto e as instruçOes adicionais

referidas na Secao IV.Al deste Anexo; e

(ii) a Regra de Execugão Orçarnentár±a, e qualquer

Indicador Relacionado corn Desembolso tenham sido

cumpridos pelo Mutuário em forma e substância

sat±sfatór±as ao Banco, tudo conforme estabelecido

no Manual Operacional do Projeto e nas ±nstruçOes

complernentares previstas na Seção IV.A.1 deste

Anexo.

2. Se o Banco não tiver recebido provas de total

conformidade corn a Regra de Execugão Orçamentária,

no que diz respeito a qualquer retirada de

Empréstimo na Categoria (1), que não para o

primeiro, segundo, sétimo e oitavo pedido de

retirada (conforme referido no Manual Operacional do

Projeto e instruçôes adicionais previstas na Seçâo
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IV.A.l deste Anexo), então, o montante previsto de

desembolso será reduzido mediante aplicacão do

Coeficiente de Execução no valor aplicável

estabelecido no Manual Operacional do Proj eto e

±nstruçöes adicionais referidas na Seçao IV.A.l

deste Anexo, tudo conforme estabelecido nele.

3. Se o Banco nâo tiver recebido provas de total

conformidade corn os DLIs, ern relação a qualquer

retirada de Empréstirno na Categoria (1), que nao

para o primeiro pedido de retirada, então o montante

de desembolso previsto (após a aplicacao da Regra de

Execucão Orçarnentária acima) para o terceiro,

quarto, quinto e sexto pedido de retirada (conforrne

referido no Manual Operacional do Proj eto e

instruçOes adicionais referidas na Seçao IV.A.l

deste Anexo) será desembolsado de acordo corn a

Formula DLI, corno referido no Manual Operacional do

Projeto e nas instruçöes adicionais referidas na

Seção IV.A.1 deste Anexo.



ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor PUblico e Intérprete Comercial do Idioma Ingles

MatrIcula N° 253 - JUCERJA
CPF/MF 186.041.296-34

Rua Roberto Dias Lopes, 100— Rio de Janeiro — RJ — Brash — CEP 22010-110
E-mail: aIuisiomattos(ägmaiI.com

411

4. Sern limitaçao ao disposto nos parágrafos 2 e 3

acima, se ao Regra de Execuçao Orcamentária for

apenas parcialmente cumprido, e/ou se o Banco tiver

recebido provas parciais apenas do cumprimento no

Bmbito dos DLIs, e/ou se o Mutuário não tiver

apresentado suficientes Gastos ElegIveis no Brnbito

dos EEPs para desernbolsar o total do montante

previsto de desembolso, o Banco poderá, a seu

critério, autorizar que a parte não retirada do

Empréstirno resultante desta falta de provas seja

transferida para retiradas subsequentes, desde que,

se isso ocorrer, o montante a ser desembolsado pelo

Banco, em conjunto corn todos os levantarnentos

posteriores, não exceda 50% da soma dos valores

totais dos EEPs referidos nas ilitimas quatro colunas

da tabela no Anexo 4 do presente Contrato pelos anos

ate aquele em que a retirada é feita.

5. Os rnontantes transferidos para retiradas

subsequentes serão desembolsados da seguinte forma:
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(a) Os montantes transferidos devido ao

descumprirnento da Regra de Execução Orcarnentária em

urn ou mais setores do projeto podem ser

desembolsados somente se no momento da retirada

subsequente:

(i) a Regra de Execuçao Orçarnentária tiver sido

cumprida para 0(s) Setor(es) aplicável(s) do

Projeto; e

(ii) o Mutuário tiver apresentado a documentação dos

Gastos ElegIveis, no valor de pelo menos 2 vezes a a

quantidade da retirada solicitada;

(b) os valores transferidos devido a não realizaçao

de DLIs podem ser desembolsados, apenas Se, no

momento da retirada subsequente:

(i) os DLIs aplicáveis tiverem sido posteriormente

alcangados; e
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(ii) o Mutuário tiver apresentado a documentaçao dos

Gastos ElegIveis, no valor cle, pelo menos, 2 vezes a

quantidade da retirada solicitada; e

(c) os montantes transferidos devido a falta de

documentaçao dos Gastos Elegiveis, no valor de, pelo

menos, duas vezes o montante solicitado para a

retirada pode ser pago no momento da retirada

subsequente somente se tal montante dos Gastos

Elegiveis for apresentado;

tudo em conformidade com as disposiçoes

estabelecidas ou mencionadas no Manual Operacional

do Projeto e as instruçães adicionais referidas na

Seçao IV.A.l deste Anexo.

6. Se qualquer quantidade continuar a ser retirada

da Conta do Empréstimo após o sétimo pedido de

retirada (como referido no Manual Operacional do

Projeto e instruçOes adicionais referidas na Seçäo

IV.A.1 deste Anexo), devido a evidéncia parcial de

cumprimento da Regra de Execuçlo Orcamentária e/ou
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DLIs e/ou falta de docurnentaçao dos Gastos

ElegIveis, o Barico poderi, a seu critério, autorizar

tal montante restante a ser desembolsado como urn

desembolso excepcional, antes da Data de Fecharnento,

de acordo corn a Fórrnula DLI (conforme previsto rio

Manual Operacional do Projeto e nas instruçöes

adicionais referidas na Seção IV.A.1 deste Anexo) e,

desde que o Mutuário tenha apresentado docurnentação

dos GastosElegIveis, no valor de pelo menos 2 vezes

o rnontante de retirada solicitado.

7. A Data de Fecharnento é 30 de novembro de 2017. 0

Banco pode conceder urna prorrogaçäo da Data de

Fecharnento sornente após o Ministério da Fazenda do

Avalista ter informado o Banco que concorda corn tal

prorrogacão.

Anexo 3

Cronograana de Amortização
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1. Sem prejuIzo das disposiçOes do parágrafo 2 do

presente Anexo, o Mutuário reembolsará cada Montante

Desembolsado em parcelas semestrais a pagar em cada

15 de abril e 15 de outubro, a primeira parcela a

ser paga no décimo primeiro (11°) Dia de Pagamento

de Juros após a Data de Fixação do Vencimento para o

Montante Desembolsado e a ditima parcela a ser paga

no trigésimo (30°) Dia de Pagamento de Juros após a

Data de Fixaçao de Vencimento do Montante

Desembolsado. Cada parcela, exceto a dltima, sen

igual a urn vigésimo (1/20) do Montante Desembolsado.

A ditima parcela deve ser igual ao valor

remanescente em circulaçâo do Montante Desembolsado.

2. Se qualquer uma ou mais parcelas do capital do

Montante Desembolsado seriam, de acordo com as

disposiçOes do parágrafo 1 deste Anexo, pagas após

15 de outubro de 2031, o Mutuánio também pagan em

tal data o valor agregado referente a estas

prestaçoes.
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3. 0 Banco notificará as Partes do Empréstimo do

cronograma de amortizacão para cada Montante

Desembolsado imediatarnente após a Data de Fixação de

Vencimento do Montante Desembolsado.

4. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 a 3 do

presente Anexo, em caso de Conversão de Moeda de

toda ou ualquer porcão de urn Montante Desembolsado

pare uma Moeda Aprovada, o montante assirn convertido

na Moeda Aprovada que é reembolsável em quaiquer

Data de Pagamento Principal ocorrendo durante o

Perlodo de Conversão, serd determinado pelo Banco,

multiplicando esse valor na sua moeda de denominação

imediatamente antes da conversão por meio de: (i)

taxa de cãmbio, qua reflete os montantes de capital

na rnoeda aprovada e paga pelo Banco de acordo corn a

Operacao Hedge de Moeda relative a conversão; ou

(ii) se o Banco assim determiner de acordo corn as

Diretrizes de Conversão, o componente da taxa de

cârnbio da Taxa Screen.
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5. Se o Saldo de Retirada do Empréstimo for

denominado em mais de uma Moeda do Empréstimo, as

disposicoes do presente Anexo são apliciveis,

separadamente, ao montante expresso em cada Moeda do

Empréstimo.

ANEXO 4

Programas de Gastos Eleglveis

(Expresso em R$)

Cod igo doEixolSetor do ExecutorlCoexecuto
Orcament Ano I Ano 2 Ano 3 Ano 4 TotalProjetolEEP r
0

Desenvolvimento Rural SusfentOvel

Deseneolviment SEAB 3028 —

o EconOmico EMATER 3033— 47.022.183 46.912,157
36.936.562I -—

130.870.902Territorial -

SEMA I TOG 3034PRO-RURAL

Melhor Gestao SEAB 3027— — ---

de Solo e Agua EMATER 3029 21.639.776 34.705.205 34.235.330 --- 90.580.311em Microbacias
AguasParana 3037 — --- —- — -—

Gestao Ambiental a de Riscos e Desastres

Modemizacao SEMA 3045 --- --- —

doSistemacte lAP 3035 800,000 12.860.000 3.520.000 -— 17.180,000Licenciamento I
Ambiental AguasParana 3046 --- --- --- —-

Gestao de lAP 3044 — —-

Riscos e SEMA 3043 12.750.000 10.467.500 4.537.500 --- 27.755.000Desastres
Naturals e AguasParana 3036 --- —- ---

— _—.L
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antrópicos CM 3008

Educacao

Sistema de SEED 3018 5.232.800 4.670.000 5.520,000 - 15.422.800
Avaliaçao de
Aprendizagem

Programa de SEED 3017 32.030.670 31.980.000 31.980.000 - 95.990.670
Formaçao de
Professores

Meihoria das SEED 4094 61.052.550 97.000.000 103.60000 - 261 .652.55
instalacoes 0 0
escolares
(Renova Escola)

Saüde

Atendimentos de SESA 4161 142.179,42 134.410,00 63.790.000 16.830,00 357.209,42
Emergencia 0 0 0 0

Redede SESA 4162 115.408,90 108.115,00 86.279.000 50,015.00 359.817,90
Atendimento de 0 0 0 0
SaQde Matema
e Infantil (Mae
Paranaense)

ANEXO 5

Indicadores Relativos ao Desembolso (DLIS) - Linha

de Base e Metas

Metas de Desemboiso
Indicadores Unidade Protocolo para

# Relativos ao de I I I verificacsolfonte de
Desembolso medida 2 (agosto I 3 (fevereiro I 4 (agosto I 5 (fesereiro 6 (agosto 7 (fevereiro informacao

2014) 2015) 2015) 2016) 2016) 2017)

Desenvolvimento Rural Sustentável

1 1 Nürnero de Namers 0 30 50 100 150 210 Usia corn os convOrnos
propostas de firmados corn as

I AssociacOes a
aprovadas e a da arnostra pubhcaaos
serern no Diario 00cai as
finaniadas Estado.
(cornutafivo)

2 Ndrnero de NUrnero 20 50 100 150 250 350 Lista de pianos de acoo
Pianos de para M.crcbatias
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AçOo hidrogreficas (eiaboradon
aiaboradou da acordo corn o Manual
para Oparacional do Projato)
Microbaciao a arnootra da plaooo
hidrogrdficoo
(cornoiatrno)

Gastao Ambiental ada I?iscos e Desaatres

3 Nornaro da Nurnaro 0 1 2 3 5 5 Daclaragoo a ralatoro do
ragionas corn Motoerio corn orno
balcOo Unico irnagern da regional e
instaiadcs para raiatOrio corn o oUrnaro
aceaso a da todoo 00 procaoooo
oernigon da ragiofradoo ern cada
licanciarnanto ragicnal. Se o siotarna de
arnbianiat Tacnologia de
(cornolativo) ioforrnagao ja aota

instalado ern arna 00

rnais ragiooais, foraacer
cOpias dos raiatdrios
garados pats sioterna e
arnootra da protocoios.

4 Estabaiacirnant Taxto Ordarn Minuta da Piano da Minuta da Lai Entaduai Pohtica: Paiatdrin
n da urna oflciai para a Pohtican CRD PanoiuçOo qua inutitui a dancranando quadro dan
Pottica da criagOo da para a GRD apronado qua Pottica da pohtican, atorao
CantOn da urn grupo da conoidaruda paio Bancu antabaiaca CRD do participantas a acordon
Riscos a trabaiho uatiotatdria a Pohtica Estado astabaiacidos para fazar
Daoautran - subra palo Banco csnsidarada pubiicado no i corn qua a politics naja
END do Canton da sahufatoria Diurio Otciat oparacionaNzada, Piano
Esrado Riocou a pain Banco do MutuCrio da END do Eutado:

Dasastrau Raiutdrio datuindo agtran
aspacificas pars a
irnptarnantagOo do
Doadrn da Pohticas, Ato
Lagai: Cdpia do
docurnanto

Educe pan

S Sistarna da Taxto AxahaçOo Prirnaira Pubhcagao Sagunda Pubhcagan a Tarcaira Axaiiaghao: Raiatorio da
Axahagon da piioto axahagas a uxahagOo DivuigagOo Axahagan SEED, inciuindo o
Aprandizagarn raahcada raahzada. Diouipagao raahzada. don raahzada. nOrnaro da ancoias,
do Aiuno, dos rasuitadon da aiunoo, raouitadno, atc
nparando raouitados sagundu da anahaggo. PubhcagOo

da prirnaira avahagao a Diuuigagao: Raiatdrio a
auahagao pubhcagOo,

6 Prnfanaoran Parcantu 80% 80% 85% 85% 80% 90% Para on danarnboinoo
partrcipantaa ai scorridos arn feacrairo:
arn DPcinaa da uarificugao da
Profansoran participagOo do protassor
arn sarngo na oficisa, antra juiso

antarior a dazarnbro
corns urns porcantagarn
dn nurnaro da
prsfassoran arnpraguoou
arn juiho da acordo corn
a toiha da pagarnanro a
hutas da parhcipagOo no
trainarnanto. Para on
dasarnboinss ocorridon
arn agosto: varificagan
da participagOo do
professor aa oficina,
antra o rnhs da janairo
untarior ate junho corns
urna porcantogarn do
nUrnaro da protansoran
arnpragados arn janairo,
conforrna a foiha da
pagarnanto a hotas da
particioagOs no
bainarnanto.

7 Escniau NOrnaro 50 85 160 205 300 340 Ratorrna a/na arnphagOs:
Estaduaiu Obrao conciuidau corn
Ratorrnudaa urn cartificado asninado
aisu Acrpiiadaa pain Sacrataria ua
(curnuiatao) [ Educagoo paia arnprasa
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‘F a paic arquiteto pars

indicor qua as o’srao
eotdo ocabadao

SaUcde

8 Porcentagem Percentu 10% 15% 30% 40% 50% RelstOrio que compsra
de muiherea at as dados dos dais
grduidso seguistes aistemso:
ideotifcsdaa I Siotema do Iotormagaa
cam alto sacs Pre-natal (StE
do PRENATAL) a Siotema
complicagSeo de lotormsçOeo
retereociadsa Haopitolareu
par uoidadeo
bdaicaa do
sadde a am
hospital quo
tags pale do
Rode de
Sodde Mstoros
a lotsotit (Mae
Psrsoseooe)

9 Proporçao do Porcuotu 80% 82% 83% 84% 85% 86% 915-PRENATAL
oaacidoa uiouo at
do molhereo
grduidaa quo
participaram de
mats de 7
coooultso psd
nstaio

Assistdncia Tdcntca (Gostdo do Sotor Pdb6co)

Modercizaçdo Toots Tesmoo do Relatoso Relatooo Implemeotagau Deoemholao 2. ToRs;
0 do gooNs do retardocia completo completu de ama talhs do Desembolso 4: Retstdrio

toths de psra de documuntand pagameato do Auditoria do Foiha do
pagameoto do auoitoriaa do auditoria 0 medidas automdhca o Pagameoto: Deoomboloo
Podes toiha de do totoa do pars deaceotralizada 6: Relatoris do
Eoecatioo do psgomeoto pagameoto tortalecer so pars o astor de Deaembolso; 7 Relatdrio
Mstudoo sprooadoo preeochida cootrolea sadde. do lmplemootaçao

pelo Baoco e sceitdoel sabre so
pars a deapeoso
Oaoco cam peosool

cooclsido 0

aceitaoel
pars o Bunco

Furtatocimosto Tests TORs pars a Caooattar Propoots Mdtodoo 0 Auditorso Dooombolso 2. TORo;
do Siotoms do deoeooolotm pars o do procedimeoto Ioter000 Deoembolso 3 Cootrato
Castrate eota do deoeoooluim Mdtodao a do castrate treioadoo em do Coooultor;
loteros mdtodoo do eoto do do pro(ets iotoroo 00000 mdtodos e Deaembslao 4: RelatOris

castrate metodao do o sdotadoo procedimootso do Prapoata
interns e contro;e procedme do csotroo Doaombolao 6: r000lsças
procodimoot intorna otso do intorsa interns os oecroto;
so conb-stado cootrolo Doaombolos 7.
sprooadoa do scordu interns Relstdrioa do
polo Osoco cam so flostiosds a Treiosmooto

procediment oceitsuol
aodetoidoo pars a
oaSeçaolll Ranco
do Aneso 2
ca preoonte
Cantrato no
splicdvol

Portalecimento Teoto Propsraçdo Propnots Relstnriua Relstorioa Peuqaiaas do Rotstdrioa Snaio Deoembolos 2 Rotatoria
2 do Capacidade do modetsa pars s tnicisin complotoa acompaoham do Aualisgao do cam modetos Iugicoa

do Eatado pars Idgicso pars csocepgdo Coocluidso do onto do tmpacto Fiscal Deoembolss 3: Rolatdrio
a dotnigds do todon oo do ama aealiagdo avaliaçdo do conctaidaa 0 com 5 propasta,
politicao ROEs svaltagOo do do impacto impacts divstgadoo do Desombotso 4’ rolatdsoo
bsoeodaa em impacts iotermedihh’ iotermedidss ems meneira isiciaio. Deoembsloo 5.
eoiddncis retacionods so cooclaidas aceitsoel pars a Relstdrioo do Aosliagao

a doe ROEs do ama Bssco do Impacto, D050mbolso
torms 6’ Relstdrio oobre as
aceitboel reaultados ds pesquioa,
pars o Baocs Deoembolaa 7: relatdrtas

flnsia do aoslisgdo do
impacto



Revia6o dos Texts Preparacao Contratacao Reiaiorio Piano de ReiasOrio de Reiatoio de Deoemboioo 2 TORs
3 processoo do dos TaRs do Consulior de Açao para a Progresso do Progresso do Deoemboioo 3: Contraio

gestgo fiscal para para a Progreooo revisão dos Piano de Piano dx Acao de Conouitor;
consuitoreo rexioão dos do proce0000 Acao aceiidvel para 0 Desembolon 4. Relatório
para revioão proceooos Conoulior e do aceitavel Banco de Progreaoo;
de do cobranca proposia cobranca para 0 Ranco Deoemboioo 5: PIano de
proceoooo do Impootoo de Piano de irnpnotoo Acao; Deoemboioo 6:
de cobranca de acordo de Acao aceitdvei Reiatorio de Progresoo
do rnpostns corn o pare para 0 do Piano do Acao.
aproxudos dioposlo na rovisgo de Banco Desemboioo 7: Reiatorb
peio Banco Secao III do proceasso de Progresso do Piano

Anexo2do do deAçao
pronente cobranca
Conbato, so de
for a caoo irnpnoiso

APNDICE

Seçao I. Def±niçöes

1. “AGUASPARANA” significa Instituto das Aguas do

Parana’, o Instituto de Agua do Mutuário estabelecido

em conformidade com a Lei n° 16.242 de 13 de outubro

de 2009 ou de qualquer sucessor da mesma ace±tável

para o Banco.

2. “Diretrizes Ant±corrupço” significa as

“Diretrizes sobre a Prevencão e Combate a Sraude e

Corrupcão em Projetos Financiados por Empréstimos do

BIRD e Créditos e Doaçöes da AID”, datadas de 15 out

2006 e revistas em Janeiro de 2011.

ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor Püblico e Intérprete Comercial do Idioma Inglês

Matricula N° 253 - JUCERJA
CPFIMF 186.041.296-34

Rua Roberto Dias Lopes, 100— Rio de Janeiro — RJ — Brasil — CEP 2201 0-110
E-mail: aluisiomattos(ägmail.com

421



ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor Püblico e Intérprete Comercial do Idioma Ingles

Matricula N° 253 - JUCERJA
CPFIMF 186.041.296-34

Rua Roberto Dias Lopes, 100— Rio de Janeiro — RJ — Brash — CEP 2201 0-110
E-mail: aluisiomattosgmaiI.com

422

3. “Associacão” significa uma associagão ou outra

forma de organizagão juridica de urn grupo de

agricultores on produtores elegiveis para receber

uma subvengao no ärnbito des Partes 1 (a) (iii) e (b)

(iii) (B) do Projeto, respectivamente.

4. “Regras de Execução Qrgarnentária” significa o

montante de execução do orcarnento necessário para

todos os desembolsos dos proventos do Empréstirno na

Categoria (1) exceto o prirneiro, segundo, sétirno e

oitavo pedido de retirada e consistindo em:

(a) urn minimo de 70% de cada urn dos orçarnentos dos

EEPs gastos durante o perlodo de doze (12) rneses do

ano anterior a data de Fevereiro em qua a retirada é

feita, conforrne especificado no Anexo 4 do presente

Contrato;

(b) urn minirno de 30% de cada urn dos orçarnentos dos

EEPs gastos durante os primeiros seis meses do ano

em qua a retirada de agosto referida no Anexo 4 do

presente Contrato é feita;
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tudo conforme estabelecido no Manual Operacional do

Projeto e as instruçöes adicionais referidas na

Seção IV.A.l do Anexo 2 do Contrato de Empréstimo. --

5. ‘Categoria” significa uma categoria estabelecida

na tabela da Segão IV do Anexo 2 do presente

Contrato.

6. “Região Central” significa regiäo do Mutuário

composta por cerca de 131 municlpios, conforme

especificado no Manual Operacional do Projeto.

7 “Defesa Civil” significa Casa Militar-Defesa

Civil, o escritório de Defesa civil do Mutuário de

defesa civil: no âmbito do seu Governo ou qualquer

sucessor da mesma aceitável para o Banco.

8. “Diretrizes de Consultoria” significa as

“Diretrizes: Seleçao e Contrataçao de Consultores

pelos Mutuários do Banco Mundial”, datada de janeiro

de 2011.
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9. “Indicador Relativo ao Desembolso” ou “DLI”

significa quaiquer dos indicadores estabelecidos no

Anexo 5 do presente Contrato.

10. “Formula do DLI” significa a formula que

consiste no nmero total de DLIs cumpridos, dividido

pelo nilmero total de DLIs.

11. 0 “Reiatório de Gastos do EEP” significa

qualquer relatório preparado pelo MutuOrio, de

acordo corn o Manual Operac±onal do Proj eto e

referido na Secão I.C.l do Anexo 2 deste Contrato

sobre o status dos gastos dos Prograrnas de Gastos

Elegiveis no âmbito da Parte 1 do Projeto.

12. “Prograrna de Gastos Elegiveis” ou “EEP”

significa urn conjunto de investirnento definido e as

despesas correntes (incluindo obras, bens e

serv±ços, excluindo servicos de consultoria,

servicos de consultores, custos operacionais, e

Subsidios, incorridos palo Mutuário nos codigos
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orçamentários previstos no Anexo 4 do presente

Contrato (e, portanto, tal conjunto de despesas

constitui urn subconj unto das Despesas Elegiveis

definidas nas CondicOes Gerais) .

13. “EMATER” significa Instituto Paranaense de

Assistência Técnica e Ext ensão Rural-EMATER, a

agência do Mutuário de assistência técnica e

extensão rural estabelecida nos termos da lei n°

6.969 do Mutuário datada de 26 de dezembro de 1977,

conforme modificado corno uma entidade autônoma

(autarquia) de acordo corn a Lei n° 14.832 do

Mutuário de 22 de setembro de 2005 ou de qualquer

sucessora do mesmo aceitável para o Banco.

14. “Marco de Gestlo Ambiental” ou “EMF” significa 0

marco preparado pelo Mutuário, aceitável para o

Banco, datado de janeiro de 2012, publicado e

disponivel para o pilblico em 9 de fevereiro de 2012

em www.sepl.pr.gov.br, que define as medidas de

protecao ambiental em relação ao Projeto, incluindo:

(a) as diretrizes a serem seguidas em conexlo corn a
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descoberta de patr±mônios cuiturais; (b) as

diretrizes para a realizaçao de avaliaçoes

ambientais no âmbito do Projeto e da preparaçao dos

EMPs pertinentes; (c) as orientaçOes para abordar os

impactos sobre os habitats naturais (triagem de

determinadas atividades e gestao sustentável de

areas de preservação afetadas para meihorar habitats

naturais), e (d) as diretrizes para a gestão de

pragas e para abordar quaiquer impacto sobre as

fiorestas) ; e (e) os procedimentos de fiscaiizaçao

ambiental, monitorarnento e avaiiaçao do Projeto, o

qual pode ser alterado ao longo do tempo, corn o

acordo prévio por escrito do Banco.

15. “Piano de Gestão Ambiental” ou “EMP” significa

qualquer piano preparado peio Mutuário e aprovado

peio Banco, o qual pode ser aiterado ao iongo do

tempo com o acordo prévio e por escrito do Banco.

16. “Coeficiente de Execugäo” significa o

coeficiente aplicávei a ser utiiizado na apiicaçao

da Regra de Execugão Orgamentária para caicular o
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montante elegIvel para o desembolso para cada pedido

de retirada na categoria (1) exceto 0 primeiro,

segundo, sétimo e oitavo pedido de retirada

dependendo do ranking baixo, muito baixo ou

satisfatório alcangado pelo montante do orgamento

gasto dos respectivos EEPs, conforme estabelecido no

Manual Operacional do Projeto e nas instruçOes

adicionais referidas na Seção IV.A.l do Anexo 2 do

Contrato de Empréstimo.

17. “CondiçOes Gerais” significam as “CondicOes

Gerias para Empréstimos do Eanco Internacional para

Reconstrugão e Desenvolvirnento”, de 12 de marco de

2012.

18. “Subsidios” significa o financiamento não

reerabolsável disponibilizado para uma Associaçao de

Produtores, uma Associação ou Municlpio para

financiar o custo de bens, obras, serviços de

consultores e custos operacionais, conforme o caso,

de atividades implementadas por essas AssociaçOes,

Associação de Produtores ou MunicIpios.
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19. “Fornecedor de Serviços de Sade” significa urn

hospital legalmente estabelecido elegIvel para

prestar servicos de saiide, nas Partes 1.4 (a) (v) e

2.8 (c) do Projeto conforme as exigências do Manual

Operacional do Projeto.

20. “lAP” significa Iristituto Ambierital do Parana’, o

Instituto Ambiental do Mutuário estabelecido pela

Lei n° 10.066 do Mutuário de 27 de Juiho de 1992,

conforme aiterada pela Lei n° 11.352 do Mutuirio de

13 de fevereiro de 1996, ou qualquer sucessor do

mesmo aceitável pare o Banco.

21. “Convénios de Irnplernentacão” significa qualquer

urn dos convénios a serern firmados em conformidade

corn as disposiçães da Seçâo I.B do Anexo 2 do

presente Contrato.

22. “Estratégia de Participaçao de Povos indIgenas”

ou “1PPF” significa a estratégia preparada palo

Mutuário, aceitável para o Banco, datado de abril de
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2012 e publicado e disponIvel pare o piiblico em 19

de abril de 2012 em www.sepl.pr.gov.br, que define

os procedimentos a serern seguidos durante a

implementação do Proj eto para resolver quaiquer

impacto sobre os povos indIgenas e quilombolas no

território do Mutuário, incluindo as medidas

cuituraimente adequadas a serem impiementadas; (b) a

exigéncia para a preparacäo dos Pianos de Povos

Indigenas Pianos conforme os termos do IPPF; e (c)

os requisitos de monitoramento; conforme tal

;estratégia possa ser alterada ao longo do tempo corn

o acordo prévio por escrito do Banco.

23. “Pianos dos Povos Indigenas” ou “IPP” significam

quaiquer piano preparado pelo Mutuário de acordo corn

o IPPF e aprovado pelo Banco, o qual pode ser

aiterado ao longo do tempo corn o acordo prévio por

escrito do Banco.

24. “Marco de Reassentamento Involuntário” ou “RF”

significa o marco preparado pelo Mutuário, ace±tável

para o Banco, datado de abril de 2012 e publicado e
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disponivel para o pb1ico em 19 de abril de 2012 em

www.sepl.pr.gov.br, que estabelece: (a) os

procedirnentos a serem seguidos durante a

irnpiernentacão do Proj eto para resolver quaiquer

Reassentamento, (b) a exigência de elaboragão de

pianos de Reassentamento conforme os termos da RE, e

(c) o monitoramento de qualquer Reassentamento sob o

Projeto; o qual pode ser alterado ao iongo do tempo

corn o acordo prévio por escrito do Banco.

25. “ITCG” significa Instituto de Terras,

Cartografia e Geociências, o Instituto de Terras,

Cartografia e Geociências do Mutuário, estabelecido

de acordo corn a Lei n° 14.889, de 04 de novembro de

2005, ou quaiquer sucessor da mesma aceitável para o

Banco.

26. “MunicIpio” significa quaiquer municIpio ou

grupos de municIpios ]ocaiizados no território do

Mutuário participando nas partes 1.1 (a) (ii) (C),

1.1 (b), 1.1 (iii) (B), 1.3 (c) e 1.4 do projeto no

ârnbito dos termos de urn Contrato de lrnpiementaçäo. --
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27. “Entidade Participante” significa quaiquer

Instituiçao envolvida, Municipio, Associagao e

Prestador de Servico de Sadde.

28. “PCU” ou “Unidade de Gestão de Projeto”

significa Unidade de Impiementacão do Projeto, a

unidade referida na Secao I.A.1 (a) do Anexo 2 do

presente Contrato.

29. “Indicadores de Desempenho” significa o

acompanhamento do projeto e indicadores de avaiiaçao

estabelecido no Manual Operacional do Proj eto.

30. “Diretrizes de Aquisicão” significa as

“Diretrizes: Aquisicao de Bens, Obras e Serviços de

Não Consuitoria no ârnbito de Empréstirnos do BIRD e

Créditos da AID e ConcessOes pelo Mutuário do Banco

Mundial, de janeiro de 2011.

31. “Piano de AquisiçOes” significa o piano de

aquisiçOes do Mutuário para o Projeto, datado de 05
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de setembro de 2012 e referido no parágrafo 1.16 das

Diretrizes de Aquisicoese parágrafo 1.24 das

Diretrizes de Consultoria, conforme o mesmo seja

atualizado ao longo do tempo, de acordo com as

disposicoes dos referidos parágrafos.

32. “Associagão de Produtores” significa uma

Associacão, 000perativa ou outra forma legalmente

estabelecida de organização dos produtores rurais

elegiveis para a participacao na Parte 1.1 (b) (iii)

(C) do Projeto conforme os termos do Manual

Operacional do Projeto.

33. “InsrituiçOes Envolvidas” significa

coletivamente lAP, EMATER, AGUASPARANA e ITCG.

34. “Comitê de Gestão de Projetos” significa o

comitê previsto na Seção I.A.1 (B) do Anexo 2 do

presente Contrato.

35. “Manual Operacional do Projeto” significa o

manual referido na Seçäo I.F.1 do Anexo 2 do
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presente Contrato, oonforme o mesmo possa ser

alterado ao lorigo do tempo corn o acordo prévio e por

escrito do Banco.

36. “Secretarias de Estado” significa SEED, SEPL,

SEFA, SEAP, SEAB, SEMA e SESA de Defesa Civil.

37. “Setor do Projeto” significa qualquer dos

seguintes setores do Mutuário; Desenvolvirnento Rural

Sustentável, Gestão Ainbiental e de Riscos e

Desastres, Educação e Saide, coriforrne os códigos

estabelecidos na tabela no Anexo 4 do presente

Contrato.

38. “Quilombola” significa urna cornunidade de

descendentes de africanos que vive em território do

Mutuirio e reconhecida corno tal pelo Avalista.

39. “R$” significa Reais, moeda do Mutuário.

40. “Reassentamento” significa o impacto de: (i) urna

desapropriacao involunrária de terra no Brnbiro do
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Projeto, cuja desapropriacao faz corn que as pessoas

afetadas tenham: (a) sua fonte de renda ou meios de

subsisténcia prejudicados (caso as pessoas afetadas

tenham que se mudar para outra locação ou não); ou

(b) direitos, titulo ou interesse em quaiquer casa,

terra (incluindo instalaçaes, terrenos agricolas e

pastagens) ou quaiquer outro ativo fixo ou móvel

(adquirido ou possuido, temporária ou

permanentemente); ou (c) o acesso a ativos

produtivos adversamente afetados, temporária ou

permanentemente, ou (d) negócio, ocupacão, trabaiho

ou local de residência ou habitat afetado,

temporária ou permanentemente; ou (ii) uma restrição

invoiuntária de acesso aos recursos naturais em

parques legalmente designados e areas protegidas

(incluindo reservas), que provocarn urn impacto

negativo sobre a vida das pessoas afetadas.

41. “Piano de Reassentamento” ou “RP” qualquer piano

elaborado seguindo as exigências do Marco de

Reassentamento Invoiuntário e aprovado pelo Banco,
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da mesma maneira pode ser alterado ao longo do

tempo, previamente acordado e escrito pelo Banco. --

42. “Documentos de Salvaguardas” significa o Marco

de Gestão Ainbiental, Estratégia de Participacao para

Povos indIgenas e o Marco de Reassentamento

Invoiuntário, e qualquer EMP, RP ou IPP preparado

pelo Mutuário e aprovado pelo Banco.

43. “SEAB” significa Secretaria de Estado da

Agricultura a do Abastecimento, a Secretaria de

Agricuitura e Abastecimento do Mutuário, ou 0

sucessor ou sucessores da mesma aceitáveis para o

Banco.

44. “SEAP” significa Secretaria de Estado da

Administração e Previdência, a Secretaria de

Administraçäo e Seguro Sociaj do Mutuário, ou

sucessor ou sucessores do mesmo aceitáveis para o

Banco.
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45. “SEED” s±gnifica a Secretaria de Estado da

Educaçao, a Secretaria de Educaçao do Mutuário, ou

sucessor ou sucessores do mesmo aceitáveis para o

Eanco.

46. “SEFA” significa a Secretaria de Estado da

Fazenda, a Secretaria da Fazenda do Mutuário, ou

sucessor ou sucessores do mesmo aceitáveis para o

Banco.

47. “SEMA” significa a Secretaria de Estado do Meio

Arnbiente e Recursos Hidricos, a Secretaria de Meio

Ambiente e Recursos Hidricos do Mutuário, ou

sucessor ou sucessores do mesmo aceitáveis para o

Banco.

48. “SEPL” significa a Secretaria de Estado do

Pianejamento e Coordenaçao Geral, a Secretaria de

Pianejamento e Coordenação Geral do Mutuário, ou

sucessor ou sucessores do mesmo aceitáveis para o

Banco.
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49. “SESA” significa s Secretaria de Estado da

Saüde, a Secretaria de Saide do Mutuário, ou

sucessor ou sucessores do mesmo aceitáveis para o

Banco.

NUMERO DO EMPRESTIMO 8201-BR

Contrato de Garantia

(SWAP for Paraná Multi-sector Development Project -

Projetc Multissetorial para o Desenvolvimento do

Paraná)

entre

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

e

B.NCO INTERNACIONAL PARA REc0NsTRUcAO

E DESENVOLVIMENTO
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Datado de 12 de dezeiubro de 2013

CONTRàTO DE GARNTIA

Contrato datado de 12 de dezembro 2013, celebrado

entre a REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (“Fiadora”) e

o BANCO INTERNACIONAL PARA RE0ONSTRuçAO E

DESENVOLVIMENTO (“Banco”) (“Contrato de Garantia”),

em relação ao Contrato de Empréstimo de mesma data,

entre o Banco e a ESTADO DO PARANA (“Mutuário”)

(“Contrato de Empréstimo”) . 0 Fiador e o Banco pelo

presente acordam como segue:

ARTIGO I - CONDIcOES GEPAIS; DEFINIçÔES

Seçao 1.01 As CondicOes Gerais (conforme definido no

Apéndice ao Contrato de Empréstimo) constituem uma

parte integrante do presente Contrato.

Secao 1.02 A merios que o contexto exija de outra

forma, as termos iniciados em letra maiüscula

utilizados neste Concrato terão os significados
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atribuldos a eles nas Condiçöes Gerais ou no

Apêndice do presente Contrato.

ARTIGO II — GARANTIA

Seçäo 2.01 0 Fiador por este rneio incondicionalmente

garante, corno devedora oficial e não como garantia

merarnerite, o devido e pontual pagarnento de todos os

Pagamentos de Empréstirno devidos pelo Mutuário, de

acordo corn o Contrato de Empréstirno.

ARTIGO III — P.EPRESENTANTE; ENDEREOS

Seção 3.01. 0 Representante do Fiador é seu

Ministério da Fazenda.

Seçao 3. 02. 0 Endereço do Fiador é:

Ministério da Fazenda

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esplanada dos Ministérios, Bloco “P” — 8° andar
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70048—900 Brasilia, DF

Brasil

Fax: (55—61) 3412—1740

Seçäo 3.03. 0 Endereco do Banco é:

Banco Internacional Para Reconstrucão E

Desenvolvimento

1818 H Street, N.W.

Washington, D.C. 20433

Estados Unidos da America

Cabo: INTBAFBD, Washington, D.C.

Telex: 248423 (MCI) ou 64145 (MCI)

Fax: (202) 477—6391

ACORDADO em BrasIlia, Repiblica Federativa do

Brasil, na primeira data indicada acima.
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